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AË. 1o - Fica instituíCa a Gratificação aos seruidores públicos enfermeiros(as)

designados(as) para o exercício da função de Responsabilidade Técnica das unidades de saúde

do Município de Missal/PR.

Att. 20 - A remuneração será paga mensalmente ao seruidor em efetivô exercício das

atividades correspondentes à Responsabilidade técnica no importe de 20o/o (vinte por cento),

incidente sobre o vencimento base, sendo correspondente à carga horária exercida.

Parágrafo único: A designação dos seruidores públicos para o exercício.da função. de

responsabilidade técnica se dará por meio de publicação de ato do chefe do Poder Executivo.

AÉ. 30 - A gratificação de que trata a presente lei possui natureza indenizatória, não

integrando a remuneração do servidor público. municipal, possui caráter excepcional e somente

será devida mediante o efetivo exercício da função.

AÊ. 4o - Não terá direito a percepção da Gratificação por Responsabilidade Téinica o

seruidor ausente em viftude de licenças, sejam elas remuneradas ou não, bem como de

afastamentos de qualquer natureza, exceto parã o gozo de férias.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.
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